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(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 50/15 
Ofício nº 1487/17 - SF 
 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para incluir entre as destinações dos recursos do Fundo 
Nacional de Segurança e Educação de Trânsito (Funset) o financiamento 
da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por pessoas de baixa 
renda, e a Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, para estabelecer que a 
aplicação dos recursos do Funset ocorrerá prioritariamente em ações 
direcionadas a regiões e Municípios que apresentem altos índices de 
tráfego e de acidentes de trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3920/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 

trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de 

tráfego, de campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e no 

financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por 

pessoas de baixa renda. 

§ 1º O percentual de 5% (cinco por cento) do valor das multas de 

trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de 

âmbito nacional destinado a segurança, educação de trânsito e 

financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação nas 

categorias A, B, C, D e E por pessoas de baixa renda. 

§ 1º-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se de baixa renda as 

pessoas cuja renda mensal familiar não ultrapasse 3 (três) salários-

mínimos. 

..................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito 

(Funset), a que se refere o § 1º do art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a custear as despesas do Departamento Nacional 

de Trânsito (Denatran) relativas à operacionalização da segurança e 

educação de trânsito. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Funset ocorrerá 

prioritariamente em ações direcionadas a regiões e Municípios que 

apresentem altos índices de tráfego e de acidentes de trânsito.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2017. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 

e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

 

Art. 322. (VETADO)  

 

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de aferição 

de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante este período 

suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a penalidade 

de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de excesso.  

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua fixação 

pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que 

se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, 23 de setembro de 1997, passa a custear 

as despesas do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN relativas à 

operacionalização da segurança e educação de Trânsito. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 5º A gestão do FUNSET caberá ao Departamento Nacional de Trânsito - 

DENATRAN, conforme o disposto no inciso XII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de janeiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


